
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA POR VIDEOCONFERÊNCIA
PETIÇÕES URGENTES

Usuários externos

Para possibilitar a realização da audiência de custódia por videoconferência no prazo
legal de 24 horas, a Orientação CGJ/GMF n. 21/2021, no item 2.6, estabelece que as
prisões por cumprimento de mandado serão comunicadas ao Poder Judiciário, pela
unidade prisional que receber a pessoa presa, por duas vias:

1. nos sistemas de tramitação processual (eproc ou SEEU);
2. e também por e-mail às varas e, se for o caso, ao plantão.

A comunicação no sistema de tramitação processual (item 1), no caso de
cumprimento de mandado de prisão expedido em processo criminal ou de execução
de alimentos, será efetuada no sistema eproc.

Assim, considerando a exiguidade do prazo para realização da audiência de custódia e a
necessidade de providências imediatas nos casos de comunicação de prisão por
mandado, solicita-se que as unidades prisionais efetuem a comunicação do cumprimento
de mandado de prisão, no eproc, na forma indicada abaixo, a fim de facilitar a
visualização, pela vara competente, da realização da prisão.

Peticionamento no Sistema eproc:
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Acesse o eproc e, no menu textual, localize Petição/Movimentação =>
Petição/Movimentação Individual. Digite o número do processo e consulte. Na tela de
Movimentação Processual, preencha os campos conforme indicado na tela abaixo. Nesse
vídeo você poderá ver como fazer o peticionamento de intermediárias no eproc.

Importante: Para que essas petições sejam priorizadas pelas unidades judiciais, é de
suma importância utilizar o tipo de documento CUSTÓDIA - COMUNICAÇÃO DE
PRISÃO, conforme imagem acima.

OBSERVAÇÃO: Mesmo com a adoção dos procedimentos acima, as prisões por
cumprimento de mandado deverão continuar sendo comunicadas pela unidade
prisional, por e-mail, às varas e, se for o caso, ao plantão.
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https://www.tjsc.jus.br/web/processo-eletronico-eproc/eproc-oab/-/asset_publisher/EPiwOti50a0E/content/curso-eproc-oab?redirect=%2Fweb%2Fprocesso-eletronico-eproc%2Feproc-oab&inheritRedirect=true&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_EPiwOti50a0E_articleId=4969625&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_EPiwOti50a0E_videoIndex=11&scroll=tjsc-video-title_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_EPiwOti50a0E_4969625

